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Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador (a):

ü*üa-
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1., do Regimento Intemo.

P te da Comissâo

nio cranoJ )- d, í<"Vllltw) de 2023.

DESPACHO

Ciente ern I I

( ) Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto: Consútucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legis.lativa e pesquisa de legislaçãojá existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço juridicos: IGAM e DpM
M Nâo enviar ao Consultor Juridico.

c,*a"jld,Rio de2023.
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DESPACHO

TIPO/N": ?r-e

Na condição de Relator (a):

V
$) o presente proj ero atende as norÍnas constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e e adequado a Tecnica Legislativa.

( )'O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentai s e é i nadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

niocranae./) ae de 2023.

ator (a)
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Vereador Giovani Moralles
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ente
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Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a

) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Paulo Roldão

(/Constitucional
( \ Inconstitucional
(
(
(
(

Legislativa

rlo

Vereador Vavá

) Abstenção

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
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(
(
(
(
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) Antij urídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstençâo

mbro

) Constitucional
) Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionat
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Regininha

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

*í()
Constitucionalidade
Inconstitucionalidade

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentatidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

JY a"Ígtvt*nt a"zozt.Câmara Municipal, Rio Grande,
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA
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( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legistativa
( ) Abstenção

Vereador Fabinho

Legislativa



CÃMARA MUNICIPAL
DlO RIO CRANDE
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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças e

Controle Externo - COFCE (orçamentária, tributária, etc), após apreciar o referido projeto, assim
votou cada membro.

0 Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

(X. ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

:-s de 2023

)

)

)
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Luciano Figueiredo - Luka

[/) Admissível
( \) Não-admissível
( ) Abstenção

tevrce- Praííe1

(x) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

guel úa,

J
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Sec

ve)àuo, wti

){ Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

embro

\-,
Vereador Filipe Branco

Vereadora Professora Denise

(
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(

Membro

C icipal
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COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTI]RNO

Vereador Sgt Rodrigues

) Admissível
) Não-admissível
) Abstençâo
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Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Educação,
Assistência Social, Cultura e Turismo (CSEASCT):

0 Prêsidente declarou o resultado da votação pela sua:

(í Admissibilidade
) Nâo-admissibilidade

de 2023

Vereador Rogério Gomes

§QAdmissível(' ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Professora Diacuiara

r
(

) Admissivel
) Nâo-admis
) Abstenção

vi P dentece-

) Admissível
) Não-admissÍvel
) Abstenção

Membro

Vereadora Laurinha

Q( ) Admissívet
( ) Não-admissí
( ) Abstençâo

bro

Vereador Lary

(V ) Admissível
( \) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Presiden
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COM§SÃO DE SAÚDE. EDUCACÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CULTURA ETURISMO
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Após'apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Obras, Scrviços
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura (COSPIMAPA):

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

§-) Admissibilidade
( )Nâo-admissibilidade

Câmara Municipal, Rio Grande, {f de í- , o a ' 6" 2923

Vereador Nilton Machado

(gAdmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

residente

Vereador inha

(l eamissi"et
( 
/ ) Não-admissi

( ) Abstenção I

v

Vereador Repolhinho

)

)

)

Adinissível
Não-admissível
Abstenção
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Vereador Júlio Lamim

X
(
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) Admissível
) Não-admissí
) Abs

ro

Í
Vereador Rovam

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Membro

P te

COMISSÃO DE OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS. INFRAESTRUTTTRA. MEIO
AMBIENTE. PESCA E AGRICULTURA
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